
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

        CONTRATO Nº 17/2022
      Processo nº 0007860-16.2021.6.02.8000

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  CELEBRADO  COM  A
EMPRESA  TM SUL LTDA – ME.

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de
Andrade nº 377 – Farol, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38,
doravante  denominado  CONTRATANTE, neste  ato  representada  por  seu  Presidente,
Desembargador Otávio Leão Praxedes,  brasileiro,  casado,  Magistrado,  portador  da
Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 087.912.284-68,
residente e  domiciliado neste Município,  e  a empresa  TM SUL LTDA -  ME,  CNPJ nº:
11.064.603/0001-73, situada à Rua São Francisco,  232,  sala 1311,  andar 13,  bairro
Centro,  Curitiba/PR, CEP:  80020-190,  Fone:  (41)  3365-1600,  E-mail  :  
licitacao@tmtelecom.com.br,  daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por João Waldemiro Maltaca Cordeiro, portador do RG nº 7.934.042-1 SSP/
PR,  CPF nº 061.424.349-10,  resolvem celebrar o presente contrato de prestação de
serviços, com fulcro  na Lei  Federal  n°  10.520/02,  no Decreto  nº  10.024,  de 20 de
setembro de 2019 e no Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2022, devendo ser observadas
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato será regido pelos mandamentos das Leis Federais
10.520/02 e 8.666/93,  em consonância  com o  que  faculta  o  art.  191  da  Lei  nº
14.133/2021  (Lei  de  Licitações e  Contratos Administrativos), e demais normas
pertinentes, pela Lei nº 13.709/2018 e pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019,  ficando os contratantes inteiramente sujeitos às regras de tais diplomas
normativos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se, ainda, a Resolução nº 15.559/2014 (Código de Ética)
do Tribunal Regional Eleitoral  de Alagoas, e, no que couber, os demais preceitos de
direito público e, supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios da teoria geral dos
contratos e as normas de direito privado, bem como a Resolução do Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas nº 15.787, de 15/02/2017, disponível no site www.tre-al.gov.br  .  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO.

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção
preventiva e/ou corretiva, sem fornecimento de peças, a serem executados na central
telefônica  marca  Unify,  modelo  Openscape  X8,  localizada  no  Prédio  Sede  deste
Tribunal, nos telefones IP e ramais pertencentes e os que vierem a pertencer ao acervo
patrimonial do TRE/AL, conforme as exigências contidas neste contrato e nos Anexos do
Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

                  Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o Contratante pagará à
Contratada, o valor mensal de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), sendo o valor total
deste contrato  de R$ 21.600,00 (vinte e um mil  e seiscentos reais), considerando a
vigência contratual de 30 (trinta) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO – Além dos ganhos, já compõem os preços acima todas as despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais da Contratada, como tributos,
encargos sociais e trabalhistas, insumos, despesas operacionais e outras.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os  serviços  deverão  ser  prestados  na Central  Telefônica  marca
Unify, modelo Openscape X8, com 100 ramais analógicos, 150 ramais IP, 60 troncos di-
gitais ISDN, capacidade para 16 troncos analógicos e gateway GSM (encaminhamento
de ligações para troncos celulares), bem como todos os software que fazem parte da
mesma, tais como tarifador e telefonista, todos os equipamentos telefônicos e sistemas
informatizados de telecomunicações.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - A central telefônica está localizada no Prédio Sede do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas, situado na Av. Aristeu de Andrade, nº 377, Centro, Ma-
ceió/AL.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá obedecer as seguintes orienta-
ções: 

a) DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA  - INSPEÇÃO – verificações de determinados pontos
das instalações e/ou equipamentos, seguindo programa (rotina) de manutenção reco-
mendada pelo fabricante do equipamento como, verificar o estado geral da central tele-
fônica, manter backup atualizado de todas as configurações efetuadas, verificar o cabe-
amento, rack, distribuidor geral, funcionamento do ar condicionado, efetuar suporte ao
usuário na utilização das facilidades dos aparelhos e da central telefônica quando solici-
tado, testes com a operadora local, identificação de ramais da rede da central telefônica
até o Distribuidor Geral (DG), incluindo qualquer tipo de programação e reprogramação
de serviços, os quais integram a configuração técnica do(s) equipamento(s), garantindo
a perfeita e correta utilização de todos os recursos existentes testes de software e regu-
laridade de funcionamento do hardware, UC, aparelhos comuns e IP´s, tarifador, placas,
fonte retificadora, nobreak e periféricos incluindo o desktop da central, especialmente
quanto a: prazos, materiais e técnicas a serem empregados na manutenção. Os serviços
abrangerão  identificação  de  situações  que  possam  causar  avarias  à  CENTRAL,  tais
como: excesso de umidade, ação de intempéries (verificando aterramento), além da de-
tecção de ruídos provocados por placas ou componentes que possam provocar interfe-
rências internas e/ou externas ou mesmo defeitos no hardware ou software; 

b) DA MANUTENÇÃO CORRETIVA  - Os serviços de manutenção corretiva visam o resta-
belecimento da central telefônica às condições ideais de funcionamento, eliminando de-
feitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, mediante a execução de programação e
reprogramação de categoria-classe e facilidades de ramais analógicos, softphone e IPs,
manutenção de funcionamento conforme licenças de softwares, restabelecimento dos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

sistemas mediante reset programado, diagnósticos e reparo de hardware (placas de ra-
mal, tronco, processador, tarifador, comunicação unificada (UC), periféricos, nobreak e
rede da central até o DG, etc.) mediante análise técnica da central e seus componentes,
programação e reprogramação do tarifador, atualização de software da central, do tari-
fador e da Comunicação Unificada (UC) bem como dos aparelhos IPs, testes de funciona-
mento da central, tarifador e da U.C. e de aparelhos IPs após reparo, incluindo regula-
gens, ajustes mecânicos e eletrônicos, substituição de placas, peças, componentes e/ou
acessórios ou periféricos como desktop, nobreak, fonte retificadora, patch cord´s, patch
panel´s que se apresentem danificados, gastos ou defeituosos que façam parte da cen-
tral telefônica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O serviço de manutenção corretiva será realizado, sempre que
houver  necessidade,  para  permitir  a  correção  de  defeitos  ou  falhas  no(s)
equipamento(s), software e hardware do gerenciador, do tarifador da central telefônica
e U.C.

PARÁGRAFO QUARTO - Entretanto, caso a natureza do serviço a ser executado possa
causar interrupções no funcionamento do sistema, a critério do gestor do contrato, os
serviços deverão ser programados para outros horários e dias, excepcionalmente finais
de semana / feriado, sem nenhum ônus adicional.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a realização de toda e qualquer manutenção, a CONTRATA-
DA deverá encaminhar ao TRE/AL relatório técnico via correio eletrônico, no prazo máxi-
mo de até 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

 O pagamento será efetuado mensalmente,  através  de  ordem
bancária  de crédito em conta-corrente,  mediante a apresentação da Nota Fiscal  de
Serviços, ou outro documento hábil e pertinente ao objeto, em até 10 (dez) dias após o
atesto da nota fiscal respectiva, a ser entregue ao final de cada mês com as Certidões
Negativas de Débitos Fiscais e Previdenciários.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderão ser descontados do pagamento os valores atinentes a
penalidades eventualmente aplicadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por ocasião de cada
pagamento,  fará  as  retenções  e  recolhimentos  fiscais  em  conformidade  com  a
legislação tributária vigente.

PARÁGRAFO QUARTO -  Se a empresa for optante do SIMPLES, deverá anexar à Nota
Fiscal o documento que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para que não incidam retenções indesejadas.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  Havendo  atraso  no  pagamento,  o  valor  devido  deverá  ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso,
até a data do efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para
tanto, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

EM = I x N x VP,

Onde:
EM= Encargos Moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644
365 365

TX= Percentual de Taxa Anual= 6%

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta
dos recursos orçamentários aprovados para o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas,
consignados no Programa de Trabalho – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa do
Programa Nacional  -  PTRES nº 167674,  Natureza da Despesa n° 33.90.39 (Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SISTEMA DE TARIFAÇÃO.

Sistemas  que  realizam medição  de  tráfego  telefônico,  bilhetagem
eficiente e seguro estão intrinsecamente ligados ao hardware da central telefônica, de
forma a manterem uma perfeita integração dos sistemas que permitam o controle dos
gastos com telefone, reduzindo custos e otimizando a utilização dos aparelhos. Posto
isso, os serviços de medição de tráfego e bilhetagem devem ser exercidos por técnicos
especializados tendo o sistema uma elevada credibilidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deve manter em funcionamento todo o
sistema,  incluindo  todo  o  hardware  e  software  necessários  para  a  continuidade  do
serviço de tarifação e bilhetagem e o perfeito funcionamento de todo o sistema. Será
de responsabilidade da empresa a geração de relatórios, manutenção da plataforma de
bilhetagem. O CONTRATANTE fornecerá os dados referentes às tarifas vigentes para
aplicação dos cálculos de valores das chamadas, além das informações referentes ao
cadastro de usuários (senhas, restrições, nomes, etc) para atualização dos dados da
plataforma. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  A  CONTRATADA  deverá  manter  o  sistema  de  tarifação
operando ininterruptamente, observando-se os itens a seguir: 

Sincronismo com os hardwares fornecidos à Central telefônica do TRE/AL;

Compilação da tarifação em um banco único de ligações;

Importação dos cadastros (usuários, ramais, códigos de autorização, e-mails e
centros de custos quando for o caso) informados pelo CONTRATANTE através
de planilha modelo fornecida pelo fabricante;

Geração de relatórios para garantir o correto funcionamento do sistema;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Configuração dos softwares e servidor para o perfeito funcionamento da solução;

Configuração  da  Central  Telefônica  do  TRE/AL  criando  rotas  conforme  as
prestadoras utilizadas pelo cliente;

Criação de senhas;

Reinstalação do Sistema de tarifação e respectiva licença; e

Atualização do sistema.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES E HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATADO deverá iniciar  a prestação dos serviços em até 5
(cinco) dias após a assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  equipe  técnica  do  CONTRATADO  deverá  contar  com
profissionais especializados e devidamente treinados e habilitados para desenvolverem
as diversas atividades necessárias à execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As máquinas e os equipamentos que o CONTRATADO levar
para  o  local  dos  serviços  somente  poderão  dar  entrada  ou  serem  retirados  das
dependências do CONTRATANTE de acordo com as regras e procedimentos internos do
TRE/AL. Os funcionários do CONTRATADO deverão ainda observar as regras de acesso
do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO não poderá remover a central, ou partes da
mesma, do local de instalação sem autorização por escrito do TRE/AL.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução
dos trabalhos sempre que: 

For  necessário  para  execução  correta  e  fiel  dos  trabalhos,  nos  termos  do
contrato;

O TRE/AL assim o determinar ou autorizar por escrito.

PARÁGRAFO QUINTO - Os serviços de manutenção da central telefônica (consertos e
testes  de  placas,  peças  e  componentes,  atualizações,  geração  de  backup,
programações, reparos de ramais, aparelhos IP’s, manutenção e teste dos softwares
incluindo bilhetagem e facilidades) poderão ser executados em horário comercial (de 8h
as 18h, em dias úteis), mediante programação remota via modem, ou in loco.

PARÁGRAFO SEXTO - Eventualmente os serviços poderão ser executados fora do horário
comercial, desde que o TRE/AL solicite previamente ou as partes firme acordo neste
sentido.

PARÁGRAFO SÉTIMO  - Os serviços de manutenção técnica – incidentes - se darão por
meio  de  emissão  de  Ordem  de  Serviço  (chamados  técnicos)  por  parte  da
CONTRATANTE,  pelo  seu  responsável  técnico,  em  que  a  CONTRATADA  deverá
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

disponibilizar telefone, e-mail, ou outro meio de comunicação que possibilite a abertura
destes chamados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os serviços terão preço fixo, durante a vigência do contrato.

PARÁGRAFO  NONO -  Não  serão  aceitos  chamados  que  não  sejam  abertos  pelo
responsável pela execução do contrato ou seu substituto eventual.

PARÁGRAFO DEZ - Além das rotinas acima discriminadas, deverão ser adotadas pelo
CONTRATADO as recomendações do fabricante e as instruções constantes deste Termo
de Referência, indicadas para a elevação da vida útil  e melhoria do rendimento dos
equipamentos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

São obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços  por profissional técnico habilitado, conforme segue: 

 O  profissional  da  equipe  técnica,  destacado  pela  CONTRATADA  para  o
cumprimento das obrigações contratuais, deverá se apresentar uniformizado e
identificado;

 Conhecimento mínimo recomendado para que atenda ao objeto deste edital nas
áreas de: Tecnologia da Informação; hardwares e softwares em TI; cabeamento
estruturado;  cabos  de  par  trançado;  cabo  coaxial;  fibra  óptica;  redes  LAN;
redes  WAN;  sistemas  de  telefonia  fixa  comutada;  telefonia  móvel  pessoal;
tecnologia sem fio; VOIP e amplo conhecimento em instalação, configuração e
manutenção de centrais telefônicas;

 Conhecimentos básicos de sistemas elétricos e aterramento;

 Conhecimento de leitura e interpretação de desenho técnico e instrumentação;

 Conhecimento de informática, em especial: Sistema Operacional Linux, Windows
e DOS, Pacote Microsoft Office, BrOffice, Internet, Outlook.

b) Executar os serviços obedecendo aos critérios estabelecidos no Termo de Referên-
cia anexo ao Edital;

c)  Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir à suas expensas, no todo ou
em parte, equipamentos e atendimentos efetuados em que se verifiquem vícios, de-
feitos e incorreções;

d) Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança do ambi-
ente da CONTRATANTE ;

e)   Arcar com todas as despesas destinadas à cobertura dos tributos resultantes da
execução do Contrato, ficando estabelecido que seus empregados não terão nenhum
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

vínculo trabalhista com a CONTRATANTE e que sua inadimplência, com referência a
quaisquer encargos, não transferem à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato ;

g)  Apresentar, em até 5 (cinco) dias a partir da assinatura do contrato, encarregado
para gerenciamento deste e a ele competirá: 

 Estabelecer, junto ao representante da CONTRATANTE, os detalhes operacionais
dos termos e condições para manutenção e correção dos equipamentos e reali-
zação dos serviços; 

 Encaminhar, à CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, acom-
panhada dos comprovantes de regularidade fiscal  necessários  ao processa-
mento do pagamento; 

 Providenciar dentro da rotina de atendimento e quando solicitado a entrega de
documentação técnica,  relatórios  técnicos,  manuais  operacionais,  referentes
aos equipamentos objeto deste termo de referência e também após a consta-
tação de serviços concluídos como programações, atualizações, consertos ou
quaisquer modificações técnicas necessárias para manter o regular funciona-
mento da central telefônica deste TRE/AL. 

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente a este Regional ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-
ais, resultantes da execução do contrato;

j) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e
neste contrato; 

k) fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execu-
ção dos serviços;

l)  Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que
não aquelas relacionadas ao seu trabalho; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É expressamente proibida a contratação de servidor
pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral durante a execução
dos serviços contratados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida, também, a veiculação de
publicidade, vinculativa ou não, acerca do contrato firmado com o Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas, salvo se houver prévia autorização da Administração do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a
contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados
ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 2º, incisos
IV e V, e § 2º, e o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, com
a nova redação dada pela Resolução 09/2005-CNJ.  

PARÁGRAFO QUARTO – É expressamente proibido que a contratada possua entre seus
sócios, ainda que sem função gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

São obrigações do Contratante:

a)  Prestar  informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da CONTRATADA; ;

b) Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências do contrato; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse
fim;

d) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimen-
to do contrato;

e) Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas es-
pecificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e
os treinamentos que se verificarem necessários; 

f) Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 

g) Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela
CONTRATADA; 
h) Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

i) Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços;

j) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execu-
ção dos serviços. 

CLÁUSULA ONZE - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

O prazo de vigência será de 30  (trinta) meses, contados da data da
assinatura contratual, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial da União,  renováveis  por  iguais  e  sucessivos  períodos  até  o  limite  legal
estabelecido.

PARÁGRAFO ÚNICO - Observado o interregno mínimo de um ano, a partir da data limite
para  apresentação  da  proposta,  o  Contrato  celebrado  poderá  ter  seus  valores,
anualmente, reajustados, por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica,
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. Devendo a contratada para tanto,
apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica que
deverá retratar a variação efetiva do custo de produção.

CLÁUSULA DOZE- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ficará  impedido  de  licitar  e  de  contratar  com  a  União  e  será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do contrato;

g) fraudar a execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Pela inexecução total ou parcial o licitante contratado ficará
sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas
pela autoridade competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o
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direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados
à Administração e das cabíveis cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial
do  contrato,  conforme  o  caso,  para  imposição  da  penalidade  pertinente,  o  atraso
superior  a  24  (vinte  e  quatro)  horas  do  início  do  cumprimento  das  obrigações
contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As sanções de advertência, bem como de impedimento para
licitar e contratar com a Administração Pública, poderão ser aplicadas ao licitante
contratado junto com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos
pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as
seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas
cumulativamente:
 

a)  Multa moratória - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de
0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida pelo
atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal,
podendo esse valor abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou
ainda, quando for o caso, cobrado administrativa ou judicialmente ;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou,
não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato;

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato ou do valor re-
manescente, em razão, respectivamente, de inexecução total ou parcial do
mesmo.

PARÁGRAFO QUINTO - Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: suspensão
temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  A  Administração,  para  aplicação  das  sanções,  analisará  as
circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas em até 48 (quarenta e oito)
horas pela CONTRATADA, assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO  SÉTIMO   -  O valor da multa, apurado após regular procedimento
administrativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL
ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO OITAVO  - Na aplicação das penalidades previstas nesta seção a autoridade
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias
fundamentadas em fatos comprovados.
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PARÁGRAFO  NONO  -  O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos
estipulados para a prestação dos serviços, total ou parcialmente, deverá apresentar
justificativa por escrito, devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à
sua ocorrência, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de
fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições do contrato, ou que impeça a sua execução, por
fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração. 

PARÁGRAFO DEZ-  Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ONZE  - Se o licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o
pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida,
consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, acrescida
de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

PARÁGRAFO DOZE  -  O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer
penalidade imposta ao licitante contratado.

PARÁGRAFO TREZE - O período de atraso será contado em dias corridos.

PARÁGRAFO CATORZE - No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha
que pagar multa através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no
devido prazo, o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA.

PARÁGRAFO QUINZE  -  A data a ser utilizada como referência para a atualização do
débito será a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico.

PARÁGRAFO DEZESSEIS  -  Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos
entre as partes contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e
demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/93 e
10.520/2002, aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

PARÁGRAFO DEZESSETE  -  Os atos administrativos de aplicação das sanções, com
exceção de advertência, multa de mora e convencional, serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA TREZE  – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

                A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada através dos titulares
da  Coordenadoria  de  Infraestrutura  (COINF)  e  da  Seção  de  Manutenção  e  Reparos
(SMR), na condição de representante do Tribunal Regional Eleitoral, ficando a Gestão
da  Contratação  atribuída  à  servidor(a)  lotado  na Seção  de  Gestão  de  Contratos  –
SEGEC.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
Seção  de  Gestão  de  Contratos  -  SEGEC,  deverão  ser  solicitadas  ao  Secretário  de
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Administração  do  Tribunal  Regional  Eleitoral,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos
estabelecidos nos art. 78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto do mesmo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da Contratada,
fica o Contratante autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, até o limite do
valor dos prejuízos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.

CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as
devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUATORZE  - DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA DE
PREÇOS DA CONTRATADA

Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, aos
mandamentos do Edital do Pregão Eletrônico n° 08/2022 e às estipulações da proposta
de preços da Contratada, evento SEI nº 1024659.

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da
União, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Alagoas,
para dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o
presente contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas
partes abaixo:
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Maceió, 05 de maio de 2022.

Pelo TRE/AL

Desembargador Otávio Leão Praxedes
Presidente

 

Pela Empresa

                                           João Waldemiro Maltaca Cordeiro
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